
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER No  143

PROJETO DE LEI No 14635/2025                                    PROCESSO No 1402/2025

De  autoria  do  Vereador  Madson  Henrique  do  Nascimento
Santos, o  presente  projeto  de  lei  altera  a  Lei  nº.  9.204/2019,  que  instituiu  a
Semana da Mobilização e Conscientização sobre o Transtorno do Especto
Austista-TEA  (primeira  semana  de  abril),  para  modificar  o  nome  da
comemoração para Semana do Mundo Azul.

A propositura encontra sua justificativa às fls. 04.

É o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame afigura-se revestido da condição
de  legalidade  no  que  concerne  à  competência  (art.  6o,  “caput”),  e  quanto  à
iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, e o art. 45), sendo os
dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que aperfeiçoa politica
pública de mobilização e conscientização sobre o Transtorno do Especto Austista-
TEA.

Trata-se,  portanto,  de  norma  programática  que  traz  tão
somente diretrizes a serem seguidas no Município, de modo que não há violação à
competência privativa do Chefe do Executivo, visto que não importa na prática de
atos de governo ou de caráter administrativo próprio do Executivo, bem como não
gera despesas para a Administração Pública.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem firmado
compreensão pela constitucionalidade de políticas públicas instituídas por lei de
iniciativa parlamentar:

Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis.
Lei  municipal  n.  3.053,  de  30  de  agosto  de  2018,  de  iniciativa P
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parlamentar, que "Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá
outras providências"  no âmbito daquele Município. Alegação de
incompatibilidade com o disposto nos arts. 5º; 24, § 2º, '2' e '4'; 25;
47, II e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado
de São Paulo;  arts.  1º;  2º;  24,  XII;  29; 30 e 37, da Constituição
Federal; arts. 40, II e III; 43 e 83, da Lei Orgânica do Município de
Martinópolis.  Parâmetro  de  aferição  da  constitucionalidade.
Contraste  entre  lei  municipal  e  dispositivos  constantes  da
Constituição  Federal  e  da  Lei  Orgânica  Municipal.
Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2º, da Constituição
Federal, e 74, VI, da Constituição paulista. Análise do pedido tão
somente em face dos dispositivos constantes da Carta Estadual.
Ausência de dotação orçamentária que não implica, por si  só,  a
inconstitucionalidade  da  norma,  mas,  no  máximo,  a
inexequibilidade  no  exercício  em  que  editada.  Inocorrência  de
ofensa ao art. 25, da Constituição Estadual. Vício de iniciativa não
caracterizado. Ausência de ofensa ao princípio da separação
dos Poderes.  Lei  impugnada que não importou a prática de
atos de governo e/ou de caráter  administrativo,  próprios do
Poder Executivo.  Matéria cuja regulamentação não se insere
na  esfera  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo.
Inconstitucionalidade  não  caracterizada.  Precedentes  deste  C.
Órgão Especial. Ação conhecida em parte e improcedente.  

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2196158-
67.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  Antonio  Celso  Aguilar  Cortez;
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
N/A;  Data  do  Julgamento:  13/02/2019;  Data  de  Registro:
14/02/2019)

I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana
de Conscientização sobre a Alienação Parental  no Município".  II.
Inexistência de violação à iniciativa legislativa reservada. O rol de
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é
matéria  taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  III.
Inocorrência de usurpação de atribuição administrativa do Chefe do
Executivo.  Norma de  caráter  geral  e  abstrato,  com o  fim de
proporcionar à população do município conhecimento sobre a
temática,  bem  como  fomentar  iniciativas  de  combate  à
alienação parental. IV. Inexistência de disposições, na normativa
impugnada,  que  tratem  de  organização  administrativa  do  Poder
Executivo ou gestão de escolas e serviços escolares, questões que
deverão  ser  devidamente  regulamentadas  pelo  Chefe  do  Poder
Executivo para assegurar o cumprimento da norma. Inocorrência
de ofensa à regra da separação dos poderes. V. Criação de gastos
sem  indicação  de  fonte  de  custeio.  Inconstitucionalidade  não
caracterizada.  Possibilidade  de  realocação  e  suplementação
orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a
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inexequibilidade  da  norma  no  exercício  orçamentário  em  que
aprovada. VI. Pedido julgado improcedente. (destaque nosso)

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2235511-
51.2017.8.26.0000;  Relator  (a):  Márcio  Bartoli;  Órgão  Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018)

Agora no mês de março de 2025, o órgão especial do TJSP
proferiu  emblemático  julgamento  declarando  a  constitucionalidade  da  Lei  n°
10.559, de 13 de setembro de 2022 do Município de Santo André,  lei bastante
semelhante  ao  projeto  em apreço,  firmando  compreensão  no  sentido  que  a
norma  local  confere  efetividade  à  Lei  Federal  nº  12.764/2012,  que  “institui  a
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista”:

VOTO  Nº  45.728  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Lei  no
10.559/2022,  de  iniciativa  parlamentar,  que  "institui  a  'Semana
Municipal de Conscientização do Autismo' no Município de Santo
André  e  dá  outras  providências".  Vício  de  inconstitucionalidade
formal  subjetivo.  Inocorrência.  Iniciativa  legislativa  comum.  Tese
firmada  pelo  Col.  Supremo  Tribunal  Federal,  em  sede  de
repercussão  geral,  no  julgamento  do  tema  917.  Princípio  da
Separação dos Poderes respeitado. A norma local nada mais fez
do  que  dar  efetividade  à  Lei  Federal  nº  12.764/2012,  que
"institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com  Transtorno  do  Espectro  Autista",  concretizando,  em
especial,  o princípio da igualdade e a inclusão das pessoas
com deficiência, não invadindo a gestão administrativa. Fonte
de  custeio.  A  ausência  de  indicação  na  Lei  dos  recursos
disponíveis, próprios para atender aos encargos nela previstos, não
resulta  na  declaração  de  inconstitucionalidade,  impedindo  tão
somente a sua aplicação no mesmo exercício orçamentário em que
promulgada.  Retratação  do  julgado  para  julgar  improcedente  a
ação. (destaque nosso) 

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2070409-
64.2023.8.26.0000;  Relator  (a):  Gomes  Varjão;  Órgão  Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 12/03/2025; Data de Registro: 13/03/2025)

Portanto,  não  vislumbramos  vícios  de  juridicidade  que
possam incidir sobre a pretensão legislativa.
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Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano
Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inci-
so I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Saúde,
Assistência Social e Previdência. 

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 24 de março de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz 

Procurador Geral             Procurador Jurídico

OAB/SP nº 307.015 OAB/SP nº 475.328

Jesiel Henrique Sueiro
Procurador Jurídico
OAB/SP 526.297
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